


Marechal Cândido Rondon, em 26 de março de 2019.







Caro Procurador,

Atendendo deliberação ocorrida na última reunião ordinária da Comissão Permanente de Justiça e Redação, ocorrida em 19 de março de 2019 pelos Vereadores que integram a referida Comissão, encaminho para sua apreciação o Projeto de Lei nº 01/2019, de autoria do Vereador Nilson Erno Hachmann.

[bookmark: _GoBack]Referido Projeto dispõe sobre atendimento prioritário no serviço público municipal a pacientes com câncer, e dá outras providências.

Atenciosamente,



LUÍS CARLOS DIESEL
Oficial Legislativo










Ao Sr.
VICTOR EDUARDO BERTOLDI BOFF
M.D. Procurador Jurídico da Câmara Municipal
Marechal Cândido Rondon – PR
Nesta


